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1V\RRA DO C;ARCAS

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

REDAÇÃO

RESOLUÇÃO N. 020/2022, DE 29 DE AGOSTO DE 2022

"Altera o anexo 1, da Resolução n"
032/2018, de 11 de dezembro de 2018."

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS,
ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte
Resolução:

Art. 1° - O anexo I FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS,
passará a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO 1

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS

SOLICITAÇÃO COM BASE:

( ) Artigo 2® da Resolução n® 032/2018 - antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data prevista para o
início da viagem;

( ) Artigo 2®, parágrafo único, da Resolução n® 032/2018 - em casos excepcionais poderá a Mesa, mediante
justificativa, autorizar a concessão de diária fora do prazo estipulado do caput deste artigo;

Exercício de

Nome do Vereador ou Servidor:

CPF:

Banco:

Código do Banco:

Agência:

I  tv/l— i" U LJ Li V-'/ ■--y'"\0
Em cumprimc nlo a Legislação em viocr. prccndi
nesta data a puDiicaç^o ao aio aaminisiraii-.u

Local Palácio Vereacior Dr, Dercy Gemes da Silva
oaíraclogarcas-mt-lôg br - íb-com/camafabarradogarcas
Porra do

Conta C/C ( )ouC/P( ):

VIAGEM PREVISTA

Período de: / /

.  df'
AdminisUalWo

P3ft.3rial3,M996

/  /

Meio de Transporte:
Local de Destino:

"1 ■r.n prii vlopr. proC' -i

ri-i F;iK/a

OBJETIVO DA VIAGEM:

QjU. •a cÍP P® cçe^e/MT íí
DESPESAS

Número de diárias:

Total R$:

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-023
cainara@barradogarcas.mt.leg.br / gilmar.nnscí mento@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso
^  Câmara Municipal de Barra do Garças

■[«lltJLltTWRlHMW Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
SOLICITANTE

Conforme disposto no Art. 2®, § 2°, e art 3° da Lei n° 4.015/2018; Art. 9°, § § 4° e 5® da Resolução n°
032/2018, autorizo o desconto na minha folha de pagamento, nas hipóteses previstas em lei, caso ocorra.
Por ser verdade firmo o presente em 02 (duas) vias de igual teor, fícando 01 (uma) com o requerente.

/  /

Data e Carimbo Assinatura

Assinatura da Mesa Diretora

(Somente nas solicitações com base no parágrafo ünico do artigo 2° da Resolução n° 032/2018.)

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE CONCEDENTE

/  /

Data e Carimbo Assinatura

Art. 2® - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Axt. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Saia das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, em 29 de
agosto de 2022.
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PEDRO FERREIP^A^ILVA FILHO - (Pedro FUho)
Vereador - PSD

Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças

AIRO GEH
Vereador - Pi

1° Secretário da Mesa Diretora
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